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Ofício n. 6884/2023 - SEC/1ª Câmara
Referência: Denúncia n. 1127682

      Belo Horizonte, 26 de abril de 2023

Senhora   Pregoeira,

                             Comunico-lhe que o Conselheiro Substituto Adonias Monteiro, Relator 
do processo autuado sob o n. 1127682 – Denúncia, em despacho à Peça 18, determinou a 
citação de V. Sa. para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente defesa e/ou 
encaminhe documentos que julgar pertinentes acerca dos apontamentos constantes no 
processo e, ainda, que, não havendo manifestação no prazo determinado, os autos poderão 
ser levados a julgamento no atual estágio processual.
 
                            Comunico-lhe, também, que foi determinada sua intimação, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias encaminhe a este Tribunal “cópia de todos os documentos que 
compõem a fase interna do certame”, sob pena de multa individual, diária, em caso de 
descumprimento desta intimação, nos termos do art. 85, III, da Lei Complementar 
n. 102/2008.

                            Cientifico-lhe, ainda, que o referido processo é ELETRÔNICO podendo 
ser acessado no e-TCE, disponível no portal deste Tribunal na internet (www .tce.mg.gov 
.br), na aba de "Secretaria Virtual"; e ainda, que defesa, petições e demais documentos 
deverão ser subscritos por parte cadastrada, ou por procurador devidamente constituído, 
conforme caput do art. 164 da Resolução n. 12/2008, assinados eletronicamente e 
protocolizados exclusivamente via e-TCE, conforme determina o § 2º do art. 2º da Portaria 
n. 17/Pres/2021, dispensado o envio por correio, e-mail ou outros meios.

                            Solicito a V. Sa. que sejam informados o número deste ofício e do 
respectivo processo ao enviar a documentação a este Tribunal.

Atenciosamente,

Flávia Avila Teixeira
Diretora

 (assinado eletronicamente)

Senhora
Glenda Silveira Corrêa
Pregoeira e Subscritora do Edital referente ao Processo Licitatório n. 174/2022, Pregão 
Presencial n. 57/2022, deflagrado pela Prefeitura Municipal de Tabuleiro.
ECA
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